
Fundão, 01 de setembro de 2022.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 279/2022 
Proposição: Projeto de Resolução n° 3/2022 
 
Autoria: Sandro Lima
 
Ementa: ALTERA O ARTIGO 11 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FUNDÃO, QUE TRATA DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA O 2º BIÊNIO.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissibilidade  
 
Ação realizada: Pela Admissibilidade  
 
Descrição: 
Senhor Presidente;
 
 
 
Conforme solicitado por Vossa Excelência, Of. GP-CMF Nº /2022, devolvo os autos do
Projeto de Resolução nº 003/2022 que “ALTERA O ARTIGO 11 DO REGIMENTO INTERNO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO”, para as providências que entender necessárias.
 

 
 
Fundão-ES, 01 de setembro de 2022.
 

 
 
 
 
                                          Valdirene Ornela da Silva Barros
 
                                               Procuradora Legislativa
 
 
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390036003300360039003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 
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